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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010-IASM/2024 

 

 Órgão interessado:  Instituto de Assistência dos Servidores 

Municipais de Poços de Caldas 

 

Processo Licitatório 

 

011/2024 

Regime Legal:  Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e alterações, e Decreto 

Municipal nº 14486/24   

Tipo Licitação:  MENOR PREÇO POR LOTE  

Modo de disputa ABERTO 

Orçamento SIGILOSO:  NÃO  

Exame e Retirada do Edital:  www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.iasmpc.com.br  

Local da Sessão:  www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data da Sessão:  13/11/2024  

Hora da Sessão:  08h30min (horário de Brasília-DF)  

Recebimento propostas:  Início em:  07/11/2024 – 18h00min  

 Término em:  13/11/2024 – 08h00min  

Horário da fase de lances:  08h30min às 14h30min 

Validade da Proposta  30 (trinta) dias  

Informações:  Agente de Contratação:– Rose Anne Silveira 

Corrêa Silva, horário das 08h ás 14h. Fone (35) 

3722-3550 

E-mail:  roseanne.iasm@yahoo.com 
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Torna-se público que o IASM - Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de 

Caldas, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 14.486/2024, e demais legislações aplicáveis, nos seguintes termos e condições: 

 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA  

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a contratação de serviço de conexão para acesso 

à internet fibra óptica de 1GB e portabilidade de 6 (seis) linhas telefônicas, sendo 2 (duas) móveis 

e 4 (quatro) fixas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

1.2. As despesas decorrentes da presente Dispensa de Eletrônica serão custeadas pela(s) 

seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 06.01.08.122.0903.4501.3.3.90.39 – Ficha 5 (Fonte 

1899.006) 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

 

2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no 

ramo pertinente ao objeto licitado e, que esteja Credenciada no Site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, desde que atendam às condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório.  

 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

a) Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

assinatura ao sistema e operacionalização.  

b) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);  

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

c) que se enquadrem nas seguintes vedações:  

c.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

c.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
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acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

c.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

c.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

c.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

c.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

d) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

 

e) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

 

f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

E DA HABILITAÇÃO  

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item.  

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento.  

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

LICITANTE.  
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;  

a) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la até 15 (quinze) minutos antes da abertura da sessão.  

 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

anexos;  

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 

pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.  

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

a) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica.  

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação.  

a) O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar.  

 

4.8. A partir das 08h30min horas da data estabelecida no neste Termo, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

4.8.1. A etapa de lances terá duração de 06 (seis) horas. 

 

4.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será de 

R$0,01, conforme indicado na plataforma. 

 

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo Instituto de 

Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas, poderá haver a negociação de 

condições mais vantajosas.  

 

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pelo Instituto de 

Assistência dos Servidores Municipais.  

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica.  

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance 

e, se necessário, de documentos complementares, no prazo de 30 (trinta) minutos.  

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço de referência para a 

contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Instituto de Assistência dos 

Servidores Municipais;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.  

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou CRC. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

6.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

6.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

6.7.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

6.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos sob 

pena de inabilitação. 

 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.9.1.  Caso não seja possível a conferência da autenticidade, por ser tratar de documento, 

emitido exclusivamente na via física, será concedida prazo de 1 (um) dia útil a partir da 

convocação para que o licitante comprove a postagem do referido documento, sob pena de 

inabilitação. 

 

6.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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6.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

6.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

6.12. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

6.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.13.1. As certidões e os demais documentos exigidos deverão ter sido expedidos a menos de 

60 (sessenta) dias da data marcada para a abertura da licitação, salvo aqueles que já possuírem 

validade expressa fixada por lei, podendo ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticado por cartório competente. 

 

6.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

6.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

6.16  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

6.16.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.16.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.16.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.16.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

6.16.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

6.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

6.17. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

6.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

6.17.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.17.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.17.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

6.17.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

6.17.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

6.17.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

6.18 .HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

6.18.1.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

6.18.2  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 



 

 

 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IASM 

 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010-IASM/2024                                                      Sérgio Carlos Pereira 
OAB/MG 76.617 

 
 11  de  31 

 

6.18.3. Será permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das 

quais será exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO  

 

7.1. A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II, 

da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021. 

7.2. O prazo de entrega do serviço deverá ser de 5 (cinco) dias. 

7.3. A prorrogação será realizada mediante termo aditivo. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. Em caso de inexecução total ou parcial do ajuste, a LICITANTE estará sujeita às 

consequências previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

 

8.2. A LICITANTE estará sujeita, ainda, às seguintes multas, cujo cálculo incidirá sobre o valor 

contratual reajustado nas mesmas bases do contrato: 

8.2.1. À LICITANTE, total ou parcialmente inadimplente, assegurado o contraditório e ampla 

defesa, serão aplicadas as sanções legais a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa, gradual, conforme a gravidade da infração; 

b.1) Multa por inexecução parcial do objeto: 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

Contratação; 

b.2) Multa por inexecução total do objeto: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

Contratação; 

b.3)  atraso na entrega do objeto sujeitará a LICITANTE VENCEDORA à multa de 1% (um por 

cento) do valor total do objeto licitado, por dia de atraso; 

c) Perda da caução anteriormente depositada a favor do Instituto de Assistência dos Servidores 

Municipais, se for o caso; 

d) Suspensão temporária de participação em processos licitatórios e impedimentos de contratar 

com o Instituto de Assistência dos Servidores Municipais por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Instituto de Assistência dos 

Servidores Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

8.2.2. A multa será aplicada após apreciação da defesa apresentada pela LICITANTE no prazo 

a ser definido no respectivo processo administrativo, devendo ser descontada, após o prazo de 

defesa e julgamento da mesma, da garantia. 
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8.3. As multas serão independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui as demais, bem 

como não eximem a LICITANTE da plena execução dos Objetos solicitados; 

 

8.4. As ocorrências relacionadas com a execução do objeto serão anotadas pelo representante 

do Instituto de Assistência dos Servidores Municipais, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 

no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), o Instituto de Assistência dos Servidores Municipais poderá:  

a) republicar o presente aviso com uma nova data;  

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

b.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento, 

observado o disposto no Decreto Municipal nº 14.486/24 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

 

9.3. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente do Instituto de Assistência dos Servidores Municipais na respectiva 

notificação.  

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Instituto de 

Assistência dos Servidores Municipais ou de sua desconexão.  

 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário.  
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento.  

 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Instituto de Assistência dos Servidores 

Municipais poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse do Instituto de Assistência dos Servidores Municipais, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Instituto de Assistência dos Servidores Municipais não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.  

 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

 

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  

 

9.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;  

ANEXO II – Termo de Referência.  

ANEXO III –  MODELO DE DECLARAÇÕES  

ANEXO IV –  DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Poços de Caldas, 18 de outubro de 2024 

 

 

 

 

Benedita Dilma Moreira Belchior 

Diretora do Departamento de Gestão do IASM 
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ANEXO I –  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

*Proposta Readequada a ser enviada pelo licitante que apresentar a melhor proposta, finda a 

fase de lances, no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010-IASM/2024 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

 

- Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação,  modalidade 

Dispensa Eletrônica Nº 010-IASM/2024, acatando todas as estipulações consignadas no Edital 

e seus anexos: 

 

Item Descrição  Quant. Valor Unitário Valor total 

1     

2     

 

Declaramos que a proposta atende a todas as especificações contidas do Edital de Dispensa 

Eletrônica Nº 010-IASM/2024 e seus anexos, em especial ao Anexo II – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

1- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM OS TRIBUTOS E 

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS. 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS. 

3- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE POÇOS DE CALDAS, E 

AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

4- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO II, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 

POR PARTE DA LICITANTE, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 

AVALIADO, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

_____________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO II -  TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA Nº 010/2024-IASM 

 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O presente termo de referência tem como objetivo a Contratação de serviço de conexão para 

acesso à internet fibra óptica de 1GB e portabilidade de 6 (seis) linhas telefônicas, sendo 2 (duas) 

móveis e 4 (quatro) fixas, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

a) Os serviços a serem contratados enquadram-se como bens e serviços comuns, nos 

termos do artigo 6º inciso XIII da Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, pois possuem 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos. 

b) Ramo de Atividade predominante da contratação: 61.90-6-01 

c) Quantitativos estimados: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM UN DESCRIÇÃO QUANT. 

1 sv Contratação de serviço de conexão para acesso à internet 

fibra óptica de 1GB   

01 

2 sv Portabilidade de 6 (seis) linhas telefônicas, sendo 2 (duas) 

móveis e 4 (quatro) fixas 

06 

 

d) Prazo do contrato: 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 

(sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura, nos termos do artigo 106 e 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual  

 

2.3. Justificativa da contratação: 

A contratação da internet se dá em razão da modernização tecnológica no processamento das 
informações e dos dados a serem gerados pelo Instituto, através dos meios de acesso à rede 
mundial de computadores, em contraponto, para execução das tarefas e dos serviços eletrônicos 
e digitais adquiridos do ponto de internet a ser licitado e contratado.  E a contratação dos serviços 
de telefonia para melhoria e praticidade no atendimento dos filiados do IASM. 
 

2.4. Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e nas demais 

normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 



 

 

 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IASM 

 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010-IASM/2024                                                      Sérgio Carlos Pereira 
OAB/MG 76.617 

 
 16  de  31 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A contratação de serviço de conexão para acesso à internet deverá ser implantada por fibra 

óptica. O sinal da fibra óptica foi escolhido por que percorre à velocidade da luz e não tem 

interferência eletromagnética e de intempéries climáticas. Além disso, os cabos de fibra óptica 

asseguram uma menor latência, ou seja, há menos atraso no compartilhamento de dados, 

contribuindo com a velocidade de transmissão de dados fator essencial para o serviços serem 

executados com qualidade. A contratação dos serviços de telefonia deve contar com ligações 

sem limites para qualquer operadora (fixo, móvel e longa distância), incluindo o fornecimento de 

chip para cada linha. 

 
 3.2. Forma de execução da contratação: Dispensa Eletrônica, com menor preço por lote. 

 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1. A contratação de serviço de conexão para acesso à internet deverá ser em banda larga, 

com entrega em fibra óptica e acesso wi-fi, com velocidade de no mínimo 1GB, provendo 

disponibilidade plena da taxa de transmissão/recepção 24 (vinte e quatro) horas diárias, 7 (sete) 

dias por semana, conforme velocidade contratada, incluindo instalação, conectorização, 

configuração e ativação do equipamento roteador fornecido em comodato, com serviços de 

dados ilimitados, com banda garantida mínima de 80% de Download e 80% de Upload e garantia 

de suporte e manutenção quando necessário. O serviço prestado não poderá ter nenhuma 

aplicação de restrição de tráfego em função de características ou sentido de fluxo de dados. A 

empresa a ser contratada deve estar credenciada pela Agência Nacional de Telecomunicações 

– ANATEL. 

4.1.2.Realizar portabilidade de 2 (duas) linhas telefônicas móveis (35-99671-2543, 35-99671-

0823), de 3 (três) linhas telefônicas fixas em PABX digital (35-3722-3550, 35-3713-4279, 35-

3722-5017) e de 1(uma) linha telefônica fixa (35-3713-5446) com ligações sem limites para 

qualquer operadora (fixo, móvel e longa distância), incluindo o fornecimento de chip para cada 

linha. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Contratação de serviço de conexão para acesso à internet fibra óptica de 1GB e portabilidade de 

6 (seis) linhas telefônicas, sendo 2 (duas) móveis e 4 (quatro) fixas, para o Instituto de Assistência 

dos Servidores Municipais de Poços de Caldas  

5.1. O prazo de entrega do serviço é de até 5 (cinco) dias. 
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5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o instrumento substituto para aferição da 

qualidade do fornecimento. 

6.2. Durante a execução contratual, o fiscal do recebimento do serviço deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade do fornecimento, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

6.3. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do fornecimento 

com menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal do recebimento da 

mercadoria, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

6.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 

corresponderá aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade da prestação 

do serviço;  

6.5. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a 

CONTRATADA esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei. 

 

6.6. Do recebimento 

 

6.6.1. O fornecimento será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias após o 

encerramento do contrato. 

6.6.2. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.7. Do Faturamento 

 

6.7.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome de 

Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas, CNPJ: 17.416.579/0001-

70, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e 

INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 

12.440/2011). 

6.7.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 

apurados pela fiscalização. 

6.7.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com 

suspensão do prazo de pagamento. 

6.7.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 
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com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

6.7.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

6.7.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de 

mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

 

6.8. Das condições de pagamento 

 

6.8.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mensalmente, em moeda nacional, no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de 

depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

6.8.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.8.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 

nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a 

regularização da situação. 

6.8.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 

Bancária. 

6.8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

          365                                        365 

 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

6.8.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 

pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986. 

6.8.6. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 

retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 

PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em 

regulamento que se aplique ao caso. 

6.8.7. Em atendimento ao previsto na o art. 2º-A, da IN RFB nº 2145/2023 e art. 6º da IN RFB nº 

1234/2012, (Receita Federal do Brasil) o contratante efetuará a retenção, na fonte, do imposto 

sobre a renda incidente sobre os pagamentos pela prestação de serviços, inclusive obras de 

construção civil. 

 

7 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

A seleção do fornecedor será feita à empresa que apresentar o menor de preço, desde que 

atendidas plenamente as condições deste Termo de Referência; não cumprimento de quaisquer 

das exigências discriminadas neste Termo de Referência, quanto ao fornecimento dos objetos, 

implicará invalidação da proposta durante a etapa de cotação de preços. 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

 

8 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

 

 

ITEM UN DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

1 sv Contratação de serviço de conexão para 

acesso à internet fibra óptica de 1GB  

01 307,56 3.690,72 

2 sv portabilidade de 6 (seis) linhas 

telefônicas, sendo 2 (duas) móveis e 4 

(quatro) fixas 

06 282,48 3.389,76 

   TOTAL 590,04 7.080,48 

 

8.1. O valor estimado da contratação é de R$ 590,04 (Quinhentos e noventa reais e quatro 

centavos) mensais. E R$ 7.080,48 (Sete mil e oitenta reais e quarenta e oito centavos) anual. 

 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de 

Caldas, mediante a seguinte dotação: 06.01.08.122.0903.4501.3.3.90.39 – Ficha 5 (Fonte 

1899.006) 
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10 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 Servidor  designado  responsável  pela  fiscalização  e  acompanhamento do contrato: 

 Leonardo da Silva Xavier, matrícula: 3 

 

 

 

Poços de Caldas, 18 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

Benedita Dilma Moreira Belchior 

Diretora do Departamento de Gestão do Iasm 
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ANEXO III –  MODELO DE DECLARAÇÕES  

Ao 

Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas  

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010-IASM/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

........................................ (nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o nº ........................, com 

sede ................................... (endereço completo), interessada (o) em participar do DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 010-IASM/2024, instaurado pelo Instituto de Assistência dos Servidores Muni-

cipais de Poços de Caldas, declara que: 

A) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSA-

LUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

B) Sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo à sua habilitação e que se obriga a co-

municar a superveniência do mesmo; 

C) De pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

D) Declara que os produtos/serviços ofertados por esta empresa serão entregues/fornecidos de 

acordo com as exigências estabelecidas neste Instrumento Convocatório; 

E) Do não impedimento por parte do licitante de participar da licitação ou de contratar com o 

Instituto de Assistência dos Servidores Municipais; 

F) De enquadramento como ME ou EPP ou Equiparado (PREENCHIDO SOMENTE POR ME 

OU EPP ou Equiparado); 

G) De que não possui, em seu quadro societário, servidor ou dirigente de órgão ou Entidade 

Contratante ou responsável pela licitação, nos termos do § 3º do art. 122 da Lei Federal nº 

14133/21. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

H) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

I ) Compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas as-

segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas con-

venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas 

 

Poços de Caldas,.......... de .................. de 2024. 

 

___________________________ 

Representante Legal 

(assinatura/nome/RG) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010-IASM/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 

SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 

14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  R$ 360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 

DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  R$ 360.000,00 

E IGUAL OU INFERIOR A R$ 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2006; 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 

123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO.  

 

Poços de Caldas _____ de _____________ de 2024  

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE POÇOS DE CALDAS, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua dos Inconfidentes nº 34, Bairro João 

Pinheiro, na cidade de Poços de Caldas-MG, devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 

17.416.579/0001-70, neste ato representado por sua Diretora, a Sra.  Benedita Dilma Moreira 

Belchior, doravante denominada CONTRATANTE, e, ---------., Pessoa jurídica de direito privado, 

situada à -----------,--------, na cidade de --- ---------, no Estado -------------, inscrita no CNPJ sob n.º 

----------, neste ato representada por seu sócio Administrador: ------------, brasileiro, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º --------, inscrito no CPF/MF sob n.º -----------, residente 

e domiciliado à --------, -----, na cidade de ------------, denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo de Dispensa de Licitação nº 10/2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133/ 2021, Decreto 14.486/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviço de 

conexão para acesso à internet fibra óptica de 1GB e portabilidade de 6 (seis) linhas telefônicas, 

sendo 2 (duas) móveis e 4 (quatro) fixas, conforme especificações descritas no Termo de 

Referência, parte integrante do presente edital: 

 

2. DA VIGÊNCIA:  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato 

de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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5. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

 

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 

contratação, o valor mensal de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) e anual de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxx). 

 

5.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de fatura com 

detalhamento de utilização, enviado pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

5.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 

CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.  

 

5.4. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao 

setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:  

5.4.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal  

5.4.2. Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).  

5.4.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

 

5.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  

 

6. REAJUSTE (art. 92, V)  

 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado.  

6.2 O preço poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 (doze) meses, 

contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de reajustamento de preço.  

 

7. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da dotação orçamentária de nº 

- 06.01.08.122.0903.4501.3.3.90.39-5 (Fonte 1899.006), referente a este exercício financeiro e 

na dotação respectiva para os exercícios subsequentes.  
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8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  

 

8.1.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, as seguintes (art. 

92, incisos X, XI e XIV da Lei nº 14.133 de 2021)  

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  

8.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

8.1.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.1.7.1. O Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas terá o prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.1.10. O Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas não responderá 

por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.2. São obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste Contrato, decorrentes da 

natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, incisos XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133 de 2021):  

8.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de 

Poços de Caldas ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 
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dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

8.2.6. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

8.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

8.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.2.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

9. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: Art. 117 da Lei nº 14.133/21  

 

9.1. A gestão e fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e 

irrestrita, e será exercida pelo servidor Leonardo da Silva Xavier, que competirá promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:  

9.1.1. Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 

neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 

CONTRATADA;  

9.1.2. Receber as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado,  

9.1.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

9.1.4. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 

pertinentes;  

9.1.5. Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
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contratual, com base nas informações e relatórios apresentados;  

9.1.6. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

9.1.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

9.1.8. Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de 

tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;  

9.1.9. Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 

constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o 

solicitado;  

9.1.10. Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constantes no Anexo II, do Edital, 

da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;  

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92,XIV):  

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: a. der causa à inexecução parcial do contrato; b. der causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano ao Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c. der causa à inexecução 

total do contrato; d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; g. comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); III. Declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). IV. Multa: 1. 

moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; V. O atraso superior a 15 dias autoriza o Instituto de 

Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 2. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.6.2. as peculiaridades do caso concreto;  

10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  

10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos do Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de 

Caldas Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com o Instituto de Assistência dos Servidores 

Municipais de Poços de Caldas contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
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com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX):  

 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação da CONTRATADA pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia.  

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.  

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.3.3. Indenizações e multas.  

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

 

12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21 

e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes 

ao objeto, ainda que não explicitadas.  
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13. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  

 

13.1. Fica assegurado ao Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas, 

o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

13.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam.  

13.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

13.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pelo Instituto de 

Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas.  

13.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 

o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

13.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados.  

13.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.  

13.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Diretora do Instituto de 

Assistência dos Servidores Municipais de Poços de Caldas. 

 

14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 

ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

15.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  

15.1.1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, 

sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.  

15.1.2. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste 

Contrato  



 

 

 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IASM 

 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010-IASM/2024                                                      Sérgio Carlos Pereira 
OAB/MG 76.617 

 
 31  de  31 

 

15.1.3. A abstenção por parte do Instituto de Assistência dos Servidores Municipais de Poços de 

Caldas da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato 

e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser 

exercidos a qualquer tempo.  

15.1.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

16. DAS ALTERAÇÕES:  

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

 

17. DA SUCESSÃO E DO FORO:  

 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poços de Caldas para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Poços de Caldas, ___ de ___________ de 2024.  

 

 

 

 

Benedita Dilma Moreira Belchior 

Diretora do Departamento de Gestão do IASM 

 

 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF 

 

Nome: 

CPF 
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DISPENSA Nº 010/2024-IASM 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem o Instituto 

de Assistência dos Servidores Municipais. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Em razão da modernização tecnológica no processamento das informações e dos dados a 

serem gerados pelo Instituto, através dos meios de acesso à rede mundial de computadores, 

em contraponto, para execução das tarefas e dos serviços eletrônicos e digitais adquiridos do 

ponto de internet a ser licitado e contratado.  E a contratação dos serviços de telefonia para 

melhoria e praticidade no atendimento dos filiados do IASM. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Não há previsão no Plano Anual de Contratações. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

3.1.1. A contratação de serviço de conexão para acesso à internet deverá ser em banda larga, 

com entrega em fibra óptica e acesso wi-fi, com velocidade de no mínimo 1GB, provendo 

disponibilidade plena da taxa de transmissão/recepção 24 (vinte e quatro) horas diárias, 7 (sete) 

dias por semana, conforme velocidade contratada, incluindo instalação, conectorização, 

configuração e ativação do equipamento roteador fornecido em comodato, com serviços de 

dados ilimitados, com banda garantida de 80% de Download e 80% de Upload e garantia de 

suporte e manutenção quando necessário. O serviço prestado não poderá ter nenhuma 

aplicação de restrição de tráfego em função de características ou sentido de fluxo de dados. A 

empresa a ser contratada deve estar credenciada pela Agência Nacional de Telecomunicações 

– ANATEL. 

3.1.2. Realizar portabilidade de 6 (seis) linhas telefônicas, sendo 2 (duas) linhas telefônicas 

móveis (35-99671-2543, 35-99671-0823), 3 (três) linhas telefônicas fixas em PABX digital (35-

3722-3550, 35-3713-4279, 35-3722-5017) e 1(uma) linha telefônica fixa (35-3713-5446), todas 

com utilização sem limites para qualquer operadora (fixo, móvel e longa distância), incluindo o 

fornecimento de chip para cada linha. 

3.2. SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
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artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Para o dimensionamento das quantidades foram utilizados os mesmos índices de contratações 

anteriores. 

 

5– LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Este estudo analisou o site www.pncp.gov.br e encontrou registros de preços vigentes 

similares ao referido objeto. 

 

6– ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor estimado da contratação é de R$ 590,04 (Quinhentos e noventa reais e quatro centavos) 

mensais e R$ 7.080,48 (Sete mil e oitenta reais e quarenta e oito centavos) anuais. Os preços 

orçados para esta contratação estão anexos ao processo formalizado. 

 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Em razão da modernização tecnológica no processamento das informações e dos dados a serem 

gerados pelo Instituto, através dos meios de acesso à rede mundial de computadores, em 

contraponto, para execução das tarefas e dos serviços eletrônicos e digitais adquiridos do ponto 

de internet a ser licitado e contratado. A contratação dos serviços de telefonia deve contar com 

ligações sem limites para qualquer operadora (fixo, móvel e longa distância), incluindo o 

fornecimento de chip para cada linha. 

 
 

8- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se com esta contratação obter por meio de fibra óptica velocidade mais rápida do 

que outros tipos de conexão à internet, e mais confiabilidade por ser menos suscetível a 

interferências externas, como o clima ou a proximidade de outras linhas de comunicação. 

Permitindo ainda enviar e receber grandes quantidades de dados com muito mais facilidade e 

rapidez. E a contratação dos serviços de telefonia para melhoria e praticidade no atendimento 

dos filiados do IASM. 

 

9– PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias. 

 

10– CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Este estudo analisou o site www.pncp.gov.br e encontrou registros de preços vigentes 

similares ao referido objeto. 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/


 

 

 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IASM 

 

 
 

 

 

 

11– IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não identificados impactos em decorrência da contratação pretendida e relacionadas as 

medidas mitigadoras. 

Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e 

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. Os serviços deverão respeitar as normas e 

os princípios ambientais, minimizando e mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de 

sustentabilidade. 

 

12– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da dotação orçamentária de nº - 

06.01.08.122.0903.4501.3.3.90.39-5 (Fonte 1899.006), referente a este exercício financeiro e 

na dotação respectiva para os exercícios subsequentes.  

 

 

Poços de Caldas, 18 de outubro de 2.024. 

 

 

 

 

Benedita Dilma Moreira Belchior 

Diretora do Departamento de Gestão do IASM    

 


